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PORTARIA SEI Nº 39, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

O COORDENADOR DO PROGRAMA PÓS-GRADUAÇÃO EM GEOGRAFIA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ (UFJ), no uso de suas atribuições legais
conferidas pela PORTARIA Nº 396, DE 12 DE MARÇO DE 2024 emitida pelo
Reitor da UFJ, Professor Doutor Christiano Peres Coelho, resolve:

Art. 1º -Designar os professores: Alécio Perini Martins
(presidente); Suzana Ribeiro Lima Oliveira e Maurício José
Alves Bolzam, e professor Hildeu Ferreira da
Assunção como suplente, para comporem, sob a presidência do
primeiro, a Comissão responsável por realizar a revisão da
RESOLUÇÃO NORMATIVA 001-2025 PPGGEO – UFJ e de conduzir
o processo de Credenciamento e Recredenciamento de docentes
do Programa de Pós-Graduação em Geografia (PPGGEO), no
período de 05/11/2025 a 20/12/2025, perfazendo 70 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por WILLIAM
FERREIRA DA SILVA, Coordenador do Programa de Pós-
graduação em Geografia, em 05/11/2025, às 15:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0504098 e o código CRC
FC6F0BBE.

Referência: Processo nº
23854.008982/2025-07 SEI nº 0504098
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